
 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

  

INDICAÇÃO Nº: 35/2024 

 

Luiz Henrique de Souza, na qualidade de vereador desta Casa de Leis e 

nos termos do Regimento Interno vêm expor a presente indicação para que seja lida e 

encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, solicitando medidas para garantir a segurança 

no trânsito nos horários de entrada e saída de alunos na escola Padre Giovanne Ferretti. 

 

JUSTIFICATIVA 

Os horários de entradas e saídas das escolas municipais são marcados 

pelo grande fluxo de crianças e adolescentes nas ruas, sendo mais intenso nos portões das 

escolas. 

Para segurança desses alunos, pais de alunos e outros transeuntes é 

implementada a proibição da circulação de veículos nas frentes de algumas escolas nesses 

horários, que coincide com intervalo de tempo de grande movimentação de carros e motos 

pelas ruas, uma vez que os horários de entrada, saída e almoço das confecções sobrepõe 

os das escolas. O impedimento é feito através da colocação de cavaletes no meio da via 

visando impedir assim a passagem de veículos defronte os portões. 

Embora o bloqueio de veículos em frente à escola Padre Giovanne Ferretti, 

localizada a rua das Acácias no jardim Primavera seja realizado nos horários de pico, foi 

verificado o desrespeito por parte de alguns motoristas que furam esses bloqueios 

avançando rua adentro sem considerar a movimentação de pais e alunos no portão da 

escola colocando assim em risco a própria segurança bem como a dos pedestres. 

Sendo assim venho solicitar medidas mais eficazes para conter o trânsito 

no local, seja por meio de fiscalização ou da colocação de outros bloqueios associados aos 

cavaletes, como cordas ou correntes que atravessem a rua impossibilitando a passagem 

também próximos dos meios-fios. 



 

 

Nestes termos. 

 

Taguaí, 28 de março de 2024. 

 

_________________________________ 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 

Vereador 


